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01 - Definição e Objetivos 



São Objetivos do eSocial: 

1. Dar maior efetividade à 
fruição dos direitos 
fundamentais trabalhistas e 
previdenciários dos 
trabalhadores 

2. Racionalizar e Simplificar o 
cumprimento de obrigações 
previstas na legislação pátria 
de cada matéria 
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Legislação 

 S-1060 – Tabela de Ambientes de Trabalho 
 S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho  
 S-2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador 
 S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho – Fatores de Risco 
 S-2241 – Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial 

Os eventos de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) são: 
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Geração dos Eventos 



05 - Cronograma de Implantação 



O que não é o eSocial? 

01 - Definição e Objetivos 

01 – Um jogador desatento 

Não posso usar meu jeitinho 
brasileiro para driblar o 

cumprimento das obrigações. 

Será necessário deixar o jeitinho 
brasileiro para cumprir a legislação 

brasileira. 
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Evento S-1060: 
Tabela de Ambientes de trabalho 
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Evento S – 1060: Tabela de Amb. de 
Trabalho 

Eventos de Saúde e Segurança do Trabalho: 

 S-1060: Tabela de Ambientes de Trabalho 

 S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho 

 S-2241: Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial 

Evento S – 1060: Tabela de Ambientes de Trabalho 

 S-2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador 

 S-2240: Condições Ambientais de Trabalho – Fatores de Risco 
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Objetivo do Evento: Incluir, alterar ou excluir ambientes de trabalho onde os 
trabalhadores estejam expostos a riscos. 

 As informações consolidadas desta tabela serão utilizadas para validação do 
Evento S-2240: Condições ambientais de trabalho – Fatores de risco; 

 Será necessário informar o Código atribuído pela empresa ao Ambiente de 
Trabalho; 

 As informações consolidadas desta tabela serão utilizadas para a elaboração 
do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP do empregado; 
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 Deverá ser informado ao eSocial o início e término, vigência (PPRA); 

 Deverá ser informado ao eSocial se o Ambiente é Próprio ou de Terceiro; 

 Deverá ser informado ao eSocial qualquer alteração (Adendo PPRA); 
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 Deverão ser informados os Fatores de Riscos dos Ambientes de Trabalho, de 
acordo com a Tabela 23 do Anexo I do Leiaute do eSocial; 
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Evento S-2210: 
Comunicação de Acidente de Trabalho 

eSocial e suas implicações na Gestão de 
Segurança e Saúde no Trabalho Com foco em Saúde e Segurança do Trabalho 



Evento S – 2210: Comun. de Acidente de Trabalho 

Eventos de Saúde e Segurança do Trabalho: 

 S-1060: Tabela de Ambientes de Trabalho 

 S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho 

 S-2241: Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial 

 S-2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador 

 S-2240: Condições Ambientais de Trabalho – Fatores de Risco 
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Conceito do Evento: 
 
Utilizado para comunicar acidente de trabalho envolvendo empregado e/ou 
trabalhador avulso, ainda que não haja afastamento de suas atividades 
laborais. 

 Até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência. 

Prazo de envio: 

 Em caso de morte o envio deve ser imediato. 
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 O Fator Acidentário de Prevenção – FAP é um multiplicador, atualmente calculado por 

estabelecimento, que varia de 0,5000 a 2,0000, a ser aplicado sobre as alíquotas de 1%, 

2% ou 3% custo-gravidade-frequencia 
 



 Caso o acidente de trabalho resulte em afastamento do empregado, deve 
também, o empregador, obrigatoriamente enviar o evento S-2230 - 
Afastamento Temporário. 

 No eSocial, o número da CAT é o número do recibo deste evento. Este 
número deve ser utilizado para se fazer referência para uma CAT de origem, 
nos casos de reabertura. 

Importante: 
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Quais às informações irão no evento S-2210?: 

 Número do CPF do trabalhador;  

 Número do PIS, PASEP ou NIT (Válido e pertencente ao trabalhador);  

 Data do Acidente;  

 Tipo de Acidente de Trabalho, conforme às 3 opções do eSocial;  

 Hora do Acidente; 

 Horas trabalhadas antes do acidente; 

 Informar se houve Óbito; 

 Informar se houve comunicação à autoridade policial; 

 Informar o código da situação geradora do acidente (Conforme tabela 16); 
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Evento S-2220: 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador 
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Eventos de Saúde e Segurança do Trabalho: 

 S-1060: Tabela de Ambientes de Trabalho 

 S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho 

 S-2241: Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial 

 S-2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador 

 S-2240: Condições Ambientais de Trabalho – Fatores de Risco 

Evento S – 2220: Monit. da Saúde do Trabalhador 
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Conceito do Evento: 
 
O evento detalha as informações relativas ao monitoramento da saúde do 
trabalhador, durante todo o vínculo laboral, por trabalhador, no curso do vínculo, 
bem como os exames complementares aos quais o trabalhador foi submetido.  

 Até o dia 07 (sete) do mês subsequente ao da realização do exame.  

Prazo de envio: 

Evento S – 2220: Mon. da Saúde do Trabal. 

Essa regra não altera o prazo legal para a realização dos 
exames, que devem seguir o previsto na legislação, sendo que 
somente o registro da informação no eSocial é permitido até o 
dia 07 (sete) do mês subsequente.  
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 São informados neste evento os resultados da monitoração da saúde do 
trabalhador cujas atividades envolvam os riscos discriminados nas Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como os demais 
exames complementares solicitados, a critério médico, buscando verificar as 
possíveis ocorrências de fatores de risco que, por sua natureza, concentração, 
intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do 
trabalhador.  

 Apenas os exames realizados após o início da 
obrigatoriedade de envio desse evento serão 
registrados no eSocial – Janeiro 2019.  

Evento S – 2220: Mon. da Saúde do Trabal. 
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 Devem ser obrigatoriamente informados neste evento os 
exames previstos nos quadros I e II da NR – 07 do MTE, de 
acordo com o risco ao qual o trabalhador está exposto, 
bem como os demais exames obrigatórios previstos na 
legislação.  

 A informação do exame será registrada por meio do código a ele atribuído na 
tabela Terminologia Unificada da Saúde Suplementar - TUSS, elaborada pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e disponível em seu site. No 
campo interpretação do exame, os códigos referenciados somente são 
obrigatórios para os exames previstos no quadro I da NR-7  
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Evento S-2240: 
Condições Ambientais de Trabalho – 

Fatores de Risco 

eSocial e suas implicações na Gestão de 
Segurança e Saúde no Trabalho Com foco em Saúde e Segurança do Trabalho 



Eventos de Saúde e Segurança do Trabalho: 

 S-1060: Tabela de Ambientes de Trabalho 

 S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho 

 S-2241: Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial 

 S-2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador 

 S-2240: Condições Ambientais de Trabalho – Fatores de Risco 

Evento S – 2220: Condições Ambient. de Trabalho 
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Conceito do Evento: 

 Este evento é utilizado para registrar as condições ambientais de trabalho pelo 
empregador/contribuinte/órgão público, indicando a prestação de serviços, 
pelo trabalhador, em ambientes descritos no evento S-1060, bem como para 
informar a existência de exposição aos fatores de risco descritos na Tabela 23 - 
fatores de risco ambientais. É utilizado também para comunicar mudança dos 
ambientes em que o trabalhador exerce suas atividades e para comunicar o 
encerramento de exercício das atividades do trabalhador nestes ambientes.  

 Prazo de envio: até o dia 07 (sete) do mês subsequente ao da sua ocorrência 
ou antes do envio dos eventos mensais de remuneração relacionados ao 
trabalhador ou ainda daquele em que houver alteração ou cessação das 
atividades realizada nestes ambientes.  
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Informações Adicionais: 

 Um mesmo vínculo pode ser enquadrado em mais de um ambiente previsto no 
evento “S–1060- Tabela Ambiente de Trabalho”.  

 Neste evento todos os trabalhadores da empresa serão vinculados a um 
ambiente descrito no evento de tabela S-1060, mesmo que não haja exposição a 
risco, hipótese em que deverá ser informado o código 09.01.001 (Ausência de 
fatores de risco) da tabela 23.  

 As informações prestadas neste evento 
integrarão o Perfil Profissiográfico 
Previdenciário – PPP do trabalhador.  
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Informações Adicionais: 

 As informações sobre a exposição do trabalhador a 
fatores de riscos ambientais devem ser registradas 
ainda que esteja neutralizada, atenuada ou exista 
proteção eficaz.  

 Caso a empresa forneça EPI devem ser prestadas as informações sobre o 
atendimento aos requisitos das NR- 06 e 09 do TEM (CA e Check List)  

 Equipamento de proteção coletiva - EPC eficaz significa a implantação de 
dispositivo de proteção que, de forma coletiva, não permitirá que nenhum 
trabalhador, em nenhum momento, esteja exposto, aos fatores de riscos no 
trabalho, a valores acima dos limites de tolerância definidos e regulamentados.  
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Informações Adicionais: 

 O exercício de atividade em um dos ambientes com exposição a fatores de risco 
não implica necessariamente em condições para concessão da aposentadoria 
especial.  

 No campo {tecMedicao} deve ser mencionada a norma cuja metodologia foi 
utilizada na mensuração do agente nocivo, e não apenas o nome do 
equipamento ou da metodologia utilizada.  

 Deve ser informada neste evento a descrição das atividades, físicas ou mentais, 
realizadas pelo trabalhador. As atividades deverão ser descritas com exatidão e 
de forma sucinta, de forma que permita a sua correta compreensão e 
delimitação.  
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Evento S-2241: 
Insalubridade, Periculosidade e 

Aposentadoria Especial 
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Eventos de Saúde e Segurança do Trabalho: 

 S-1060: Tabela de Ambientes de Trabalho 

 S-2210: Comunicação de Acidente de Trabalho 

 S-2241: Insalubridade, Periculosidade e Aposentadoria Especial 

 S-2220: Monitoramento da Saúde do Trabalhador 

 S-2240: Condições Ambientais de Trabalho – Fatores de Risco 

Evento S – 2241: Insalub. Pericul. e Aposent. Esp. 
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Conceito do Evento: 

 Este evento é utilizado pelo empregador/contribuinte/órgão público para 
registrar os fatores de risco descritos na Tabela 23 – Fatores de Risco Ambientais, 
que criam condições de insalubridade ou periculosidade no ambiente de 
trabalho, bem como a sujeição aos fatores de risco que ensejam a concessão da 
aposentadoria especial e o dever do respectivo custeio.  

 Prazo de envio: até o dia 07 (sete) do mês subsequente ao da sua ocorrência 
ou antes do envio dos eventos mensais de remuneração, relacionados ao 
trabalhador que fizer jus ao pagamento de adicional pelo exercício de 
trabalho insalubre ou perigoso, e/ou que esteja sujeito a condições especiais 
para fins de aposentadoria especial, ou quando houver alteração ou 
cessação das atividades realizada nestes ambientes.  
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Conceito do Evento: 

 O evento somente será informado caso a exposição aos fatores de risco descritos 
na tabela S-2240 seja fator gerador dos adicionais de insalubridade ou 
periculosidade ou se for condição especial que enseje o pagamento do adicional 
do SAT para o financiamento da aposentadoria especial.  

 

 Deve ser informada a data a partir da qual o trabalhador passa a exercer 
atividade em condições insalubres ou perigosas, assim como em ambientes 
com exposição a fatores de risco que possam ensejar a concessão de 
aposentadoria especial, conforme ambientes descritos no evento “S-1060 – 
Tabela de Ambientes de Trabalho”. Entretanto, esta data não pode ser 
anterior ao início da obrigatoriedade deste evento no eSocial.  
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Conceito do Evento: 

 A existência concomitante das condições de insalubridade e periculosidade deve 
ser informada. Essa condição não implica incidência de mais de um adicional 
sobre a remuneração do empregado.  

 Em caso de registros de ambientes de trabalho localizados 
no exterior, os campos do grupo {respReg} deverão ser 
preenchidos com as informações do responsável pelo 
PPRA no Brasil.  
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Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 1.767 RFB, DE 14-12-2017: 
 
Este Ato altera as Instruções Normativas RFB 971, de 13-11-2009, 
e 1.701, de 14-3-2017, para estabelecer a forma de cumprimento 
das obrigações acessórias previdenciárias durante a implementação 
progressiva do eSocial... 
 
A emissão da CAT e a elaboração do PPP serão cumpridas mediante o 
envio do eventos relativos à SST.  
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02 - Impactos e Oportunidades para SST 

No jeitinho brasileiro, as 
empresas estão acostumadas a:  

• Enviar informações imprecisas  

• Negligenciar obrigações  

• Inventar práticas próprias  

O eSocial aumenta a transparência na relação com o governo! 

Com foco em Saúde e Segurança do Trabalho 



02 - Impactos e Oportunidades para SST 

Obrigado! 

Contato: denilsoncazuza@terra.com.br 
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Fone: (19) 3909-4649/3231-2154 


